
 

PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  

PROCESSO SEI nº: 6024.2019/000777-5 

SAS - Mooca 

EDITAL nº: 292/SMADS/2019 

TIPOLOGIA DO SERVIÇO: PROJETO ACESSUAS TRABALHO 

CAPACIDADE: 1800 pessoas/atendidas no período de 5 meses (360 pessoas/mês) 

 

Foi apresentada à Comissão de Seleção 01 (uma) proposta para o Edital em questão pela OSC 

Instituto Pilar – Instituto de Transformação Social – CNPJ 05.875.060/0001-71. 

Partindo do Edital de chamamento público 292/SMADS/2019 e da legislação vigente indicada por 

SMADS/PMSP (Instrução Normativa SMADS nº 03/2018 e outras) segue avaliação realizada pela 

Comissão de Seleção: Segundo o artigo 116 - Os indicadores qualitativos da execução da parceria, 

nos termos desta Instrução Normativa, serão divididos em quatro dimensões com seus respectivos 

parâmetros, além de outros específicos eventualmente previstos na norma da tipificação do serviço 

ou descrição do projeto e na Dimensão: Produtos ou Resultados Indicadores, item Cardápio 

elaborado nos termos do Manual Prático de Alimentação da SMADS e com participação dos 

usuários do serviço, a OSC concorrente deste certame deixou de apresentar este item e segundo a 

mesma IN em seu art. 24 § 1º Havendo necessidade poderão ser solicitados esclarecimentos e/ou 

alterações no Plano de Trabalho, salvo em relação aos itens descritos como: Descrição das Metas a 

serem atingidas e parâmetros para aferição de seu cumprimento, forma de cumprimento das metas 

e detalhamento da proposta e considerando que a Descrição das metas a serem atingidas e 

parâmetros para aferição de seu cumprimento deverá estar transcrito exatamente como se 

apresenta no artigo 116 da IN 03/SMADS/2018, além de outras metas específicas eventualmente 

previstas na norma de tipificação do serviço ou descrição do projeto, as quais constarão 

obrigatoriamente na minuta do plano de trabalho a comissão entende que por não haver o 

cumprimento na integralidade de uma dimensão e em não sendo possível esclarecimento e/ou 

complementações inviabilizando contemplar o plano apresentado como um todo, e que houve 

apenas 01 OSC que apresentou proposta para o Edital, conclui-se que: conclui-se que: a proposta 

recebida pela OSC Instituto Pilar – Instituto de Transformação Social – CNPJ 

05.875.060/0001-71 e observando o grau de adequação da mesma, é considerado GRAU 

INSATISFATÓRIO DE ADEQUAÇÃO, ficando o mesmo impedido de prosseguimento. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2020 

Sheila dos Santos Monjardim, RF: 779.369-3 

Titular (Presidente) da Comissão de Seleção 

Ana Paula Pimentel Michel - RF: 671.503-6  

Titular da Comissão de Seleção 

Silvia Aparecida Rosa – RF: 587.596.0 

Titular da Comissão de Seleção 

 

 

 

 

 


